
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL 
Rua General Daltro Filho, 999 – CEP: 99660.000 

Fone/Fax:  54 – 366-1490/1455/1436  

 

Projeto de Lei Municipal Complementar nº. 003/2023, de 06 de Julho de 2023.  

 

Altera os Coeficientes do Padrão 7.1 da Lei 

Complementar nº 002, de 26 de Julho de 2005 e dá 

outras providências. 

 

    Paulo Sérgio Battisti, Prefeito Municipal de Campinas do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Campinas do Sul;  

  

     Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o 

inciso I, do Art. 24, da Lei Municipal Complementar nº 002/2005 de 26 de julho de 2005, 

que passa a vigorar, de forma consolidada, com a seguinte redação:  

 

Padrão A B C D E F G 

1 1.00 1.05 1.10 1.15 1.20 1.25 1.30 

2 1.07 1.12 1.18 1.23 1.28 1.34 1.39 

3 1.11 1.17 1.22 1.28 1.33 1.39 1.44 

4 1.21 1.27 1.33 1.39 1.45 1.51 1.57 

5 1.31 1.38 1.44 1.51 1.57 1.64 1.70 

6 1.40 1.47 1.54 1.61 1.68 1.75 1.82 

7 1.57 1.65 1.73 1.81 1.88 1.96 2.04 

7.1 2,32 2,44 2,56 2,68 2,80 2,92 3,04 

8 1.67 1.75 1.84 1.92 2.00 2.09 2.17 

09 1.72 1.81 1.89 1.98 2.06 2.15 2.24 

10 1.88 1.97 2.07 2.16 2.26 2.35 2.44 

11 1.98 2.08 2.18 2.28 2.38 2.48 2.57 

12 3.15 3.31 3.47 3.62 3.78 3.94 4.10 

13 4.13 4.34 4.54 4.75 4.96 5.16 5.37 

14 4.99 5.24 5.49 5.74 5.99 6.24 6.49 

15 6.26 6.57 6.89 7.20 7.51 7.83 8.14 

16 7.27 7.63 8.00 8.36 8.72 9.09 9.45 
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   Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal efetuar o pagamento 

da diferença entre o valor percebido pelos Agentes Sanitaristas nos meses de maio, junho 

e julho de 2023, e o valor do piso de que trata a presente lei, em parcela complementar na 

folha de pagamento do mês de agosto de 2023. 

 

    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 

     Gabinete do Prefeito, 06 de Julho de 2023.   

 

 

 

Paulo Sérgio Battisti 

Prefeito  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

   Trata o presente projeto de lei complementar que trata da efetivação do 

aumento salarial das Agentes Sanitaristas do Município de Campinas do Sul/RS, para 

enquadramento ao que determina o Art. 198, §9º, da Constituição Federal de 1988, que 

estabelece o padrão de vencimentos da categoria em 02 salários mínimos.  

 

   Dessa forma, necessária alteração dos coeficientes relativos ao padrão 7.1 

da Lei Complementar nº 002/2005, na forma proposta, como forma de adequar o 

vencimento ao determinado na Carta da República. 

 

   Além disso, estabelecemos que o pagamento se dará de forma retroativa 

ao mês de maio de 2023.  

 

   Assim, encarecemos pela aprovação do presente projeto a este digno Poder 

Legislativo, por força da importância do mesmo. 

 

  

Gabinete do Prefeito, 06 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Battisti 

Prefeito Municipal 

 

 


